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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 8/2025.
ASSUNTO: Altera dispositivos da Lei nº 3.404/1995, que dispõe sobre desafetação de área pública, autoriza doação de área ao Instituto das Irmãs de Santa Marcelina e autoriza celebração de Convênio para Construção de Escola.
AUTOR: Prefeito

O referido projeto tem o objetivo de obter autorização legislativa para dispor sobre a alteração da Lei nº 3.404/1995, que dispõe sobre desafetação de área pública, autoriza doação de área ao Instituto das Irmãs de Santa Marcelina e autoriza celebração de Convênio para Construção de Escola, conforme exposição de motivos do Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais.
Tal medida se faz necessária em razão da necessidade de regularização da titularidade do bem, garantindo a adequação ao CNPJ correto da entidade atualmente responsável pela gestão da instituição de ensino instalada no local.

Conforme constatado, a entidade que, de fato, utiliza o imóvel para fins educacionais e presta serviços de relevância social à comunidade é a Associação Santa Marcelina, ocorre que, por um equívoco administrativo, a doação originalmente prevista na legislação vigente foi destinada ao Instituto das Irmãs de Santa Marcelina, entidade distinta.
Assim, é imperativo corrigir essa incongruência legal para que a titularidade da área seja corretamente atribuída à instituição que efetivamente desenvolve suas atividades no local, assegurando segurança jurídica e continuidade dos serviços prestados.

No que se refere a esta comissão, que tem por objetivo examinar os processos atinentes à realização de obras, serviços públicos e privados, planejamento, uso e ocupação do solo, os integrantes acreditam ser relevante o propósito do projeto.

Sendo assim, cabe-nos nesta oportunidade manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de março de 2025.

Vereador WELINTON JAPA
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